
ESTADO no no DE mmao “dª
Ohm llllclml dl Cichlll'ls il Imº!

LEI uu .. o: .. ou: n.— oe um.

«.:—um mol» umha na»dª" ou nª" de ::derh :. Município“.

A “HARE. NUMCIPAL DE CACHDEXRHS DE NACALU/RJ. em
o ou «num . naum" Lou

Mt. ae. ricn inatitufnn pensão mtu-1 vit—Hal- por.
" uivos . viõvu do ex—runaimíuo. municipal. qu: :. cmtnm'
nn luva ou m inocuidade. e montar.“ do IM (com por cento) do.
Umi-onte. . vnnugm nu ”avante. percebido: pelo sono.. nu dl:—'
de 0.0 (alpeiaànto.

Lª,»5u€&«níú 5341.0— ;» ,:rennu Lui r-trauglrã upon» pan
hannah: o. viúvo. dc funcao-'no. funciona «960 : manga—Ão dn
Lai Orgânica da no.» hunlcíplo, accum- ou 05 do .um do 1990.

Art. 25- iate Lui entrar-' » vigor na nuª.. de um publ.;
envio, revogando—sn ou enoecial . Lei nºcan de 11 de januíra dã 19,0
. demais disnoalçEeo em contrário.

Vm W


